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ESTADO DO MAR.A.NHAO
PREFEI'TURA IITiIÍICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

PREGÃo elrrnôxIco N" ot8/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' T471202I

O Município de Itapecuru-M irinr'fvíA, atÍâ!és dâ Secretaria Municipal da Receita, Orçamentos e Gestão,
por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria n" 1045 de 04 de novembro de 2O2l,levam ao
conhecimenlo dos interessados que. na forma da Lei n" 10.520/2002. do Decreto Municipaln" 76012020,
Decretos Municipais n" 54712077 e 51812017, Medida Proyisória no 1.047 de 03 de maio de 2021,
Decreto Federal n'7.89212013, Decreto Federal n'10,02412019, da Lei Complementar n' 123/2006
alterada pela Lei Complernentar n" 1,171201-1, e. subsidiariamente, da Lei n'8.666/1993 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame. larão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

: .{Íé 08/1 2/202 1 às l 8h00m lÍt!4!1gj ll.i l'!! 4!g!4, !14]fuEa'1,e!s,.
tjl]grq 4l _s".r4p_E!4rS!iS4. 021124021 Sl_Ultont nl,

; -§istema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COLíPRAS DO MLINICIPIO DE ITAPECURU. MIRIM
; Endereço Eletrônico: www.licitaitapecurumirim.com.br.
i Endereço para retirâdâ/solicitâçilo do Edital: Saia da Sessão da Comissão Permane e de [.icitação - CP[.. localizada

na Praça Gomes de Souza. S§' CenÍo. I ur'"r-\4irint M.A ou lo e-rnail il l1'l

VA LOR I Valor: RS448.585,03

DEstimado

BMáximo
EReterência

IO mento S lcso.

E^QUISIÇÃO
! SERVIÇO
NOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ESTÍNÍ ADO,
}IÁXIMO, DE
REFERÊNCIA
OL'§ICILOSO

nlTunezl oo
OBJETO:

PARTICIPACAO
*MT,IiME/
EPP

tr Licitação Exclusiva para MEI r ME / EPP .. Art- 48. I da Lei Complementar n" 123106

El Liciução com itens,'grirpos cotas de até 2504 reservadas para MEI / ME l EPP Aí.48, III dâ
Lei Complementar no 123,/06

Y ràzo ra envio da íÍt taldocumentàção: 0l (duas hoÍas

ES

P oerr a): Nelsonairon M Viana
Eqqlrgo: Pr a Gomes de Souza, S/N, Ccntro, Ita uru-Mirim/MA
Autoridâde Competenae: Secretá!"ia de L,ducação e Secretiiria de Saúde

I Referência de Tempo: Para todas as refeÉncias de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.

I OnS: Na iripótese de não haver expediente na dat,r fixada. ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente,
I no mesmo site e hora, salvo as disposiçôes em contrário.
iOBS: As respostas aos pedidos de esclarecimenros serão divulgadas no mural do POR'IAL DE COMPRAS DO
MUNICIPIO DE ITAPECTJRU-MIRIM e no sile da Preleirura de lrapecuru-Mirim ! r!l!.1!4pççU!8trfillrnê€e!.br e

i r,incularão os participantes e a adminiitração.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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lÓrgão Sqlicitante: Secrt1gjq_ry!ryfpe!4e_&Lq9e Secretaria Mlnicipal de Educação 
J

Crbjeto: Registro de Preços pârâ futurâ âquisição de equipameltos de proteçâo iÍdividuâl-EPI e mâterial de 
I

consumo para o desenvolvimento de açôes de saúde nas escolas da rede básica de ensino Do enfrentametrto da 
I

emergência em saúde pública de importância nacional e internâcionâl em decorrênciâ do coronavirus-COVID- 
|

19 no municipio de Itapecuru-M irim. 
1

l
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t'- ur r§T Àllo D{) §IARA \ riÁí-'
PR'LFE]]' U RÀ }ILiIiI CíPAI. I)E' TÁPíC {,I RI. MIR.Tl4.

As 5egu intes intbrmaçôes especificas sobre a f,icltsçâo deyerâc {ompi€mentar. sirplemcotar ou IÍC,diticâi ã i

disposições presertcs na Parte Gerâ1. Sempre que ocorrs ron{lito, âs disoosrçêes êqr:i iontidâs Frevai€trm sôt,y rl

aqü€tas.
Referênciâs da Parte l-Êrai Defrnç!!l !t

MOUIO DE
DXSPUTA

+ oRt{Â l)E
AFRESEÀ,i'I'AÇ ÀO
DA PROPOSTA

CRTTER.IO DE
JULGAMEIiTO e

INTERVALO CE
DIFERTNÇ,\
ENTRE O§
T-A\CES

cotisoR{_ Io

i.

'aêça- L.;t'1e., ú:5CrSe j/19 rjEflrRt_ Ê::-:: 1, i-i!i,t1, r/i,r :. -rl-. _

/ aeinâ 2 ce 4Áa

t À.{,!DADE DA
PROPOST'À

CAPITAI, §OCIAI,
OU PÁTRIMÔNIÚ
r,ÍeurDo

I Ccrngrovarte, na hrma da ier..Je ,egisr;o oi, atouiy4r,1,liii1\ ta junta lsmeic:a :;o r',,:
- l. .jii.l - rmpere ,iL ...:,.rl r't. ....., , :..

X 0âtrimônlc :iquido i.iiinrmc equ,ra,e: i.. : .1'.,i ia--z 'lcr .r1i(,1 !a \a'ur iott. es-tFr?.lc tz
J,:,i,'.1r:dçà, r/J G.-' '(.;ra ;,e1ine.,i" .:c., . .ir- n.. -'!- irr.r.,tr.i. -j;LE eColC-.i( : .1.
:iri::jtr a',li ,lum, ei.r luaiquel :, ,r.-.-.- ic ;.r,.-,- ,,-; .-r.iér;cia Cera ,: .-i;.:q.t.í
'- ,llÍe')te:

-i ."rrit"l 5oua, ,riri,,!.. -q'-.," - ,. .-..t' .).i u.!...;.
: r::tfa:açào ari i.r ti:ir, tetl.Ir.:riil. ::.,, i .,ç:t;..,,.', , . .: ,,iílit!.-. ttiataÉ ÊtJrrÔ,i:!{ ,i;.
,-ütifr l,t, ,i.:ill r:I (.uL,wrll<, ..',., ,::..,. .1( _--iri,... -.,. )i.ji...; I i : , t : _ 

. < . , . . . 
. i. .

Coiieote
I i,,atrltl:,ôrin iíeulii..r viíDim3 Lcl- ia.!rir I ..-ll,a rüi.'. !r!: i:e,l::, ii' ,aic,t ota
: liTAlAçà,' oL Oo:ieÍ.', ríJiP fcr.'tre.::r
X fâpitri social mínintir eqliraierie,..-i'r';16.2r iroi :on-i!; :tti.;ilicl ,).a :..- r.--- ,.
:0íiiataÇào âr.r oa iteÍ, I-1eújnentí

-. \àr ra':ra e1,c.-nc.a ql?;1ir' a c!:lipr -r1,;ia.lj. .1r .- á p r i,: so::a '::;r:.11,,. j uali.r..-r,, .r i, :

I ir irr i r,l i"

M*nicrpal oü {irt D[tr!ro

Q[-]ALIFICAÇÂO
TECNIT-Á

I \»,{-

\--- » 
*-,
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ESTADO DO MARANTIÁO
PREFEITURA }IUNICIPAL DE ITAPf,CURU MIRIM

de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante,
no art. -5 i da Lei n" 6.160/76.

E NAO
D SIM - Prazo para entrega da amostra: ( ) dias úteis, a contar da convocaçâo,
conforme item do Edital.

ANÃO
!SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte
Gerâl deste edital, os seguintes documentos:
Anexo I - Termo de Referência:
Anexo II - MinuÍa da Ata de Regisúo de PÍeços;
Anexo UI - Minuta do Contrato.

Praça Gomes de Sousa, s/np CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PRIFEITURA MTI\ICIPAL DE íTAPECL,Ri.-. MIRIM

(.r presente preÊào ten por cbjero a Registro de PreÇoq par"* futura aqüisiÍào de equipamentos

de proteçào individual-EPl e mat€ri&l de ronsumo paÍa o des*nvtlyimento dr aeões de saúde nas

escolâs da rede básica de ensino no enlrentamenÍo dâ emergênria em saúde púbiirâ íte
importâucia nacional e iuternacionrl erÍi decorrência d+ corcnavin-ls-úOYID-19 no municipio de

Itapecuru-ItIirim. em conformidade coni especiÍca;ões e qtiairriades ronstantes íc ierü",a jE

Referência (A§EXO I), pane inte$ante deste i-ditt.
1.2 C riuantitativo indicado no Termcr de Leferénçia (AftíXU I) e apenas esrimeliva da aquisiçà.' :
se.rá soiic;ta-Ca de accrdc ccil as necessrda<ies dr-'' úr*:ão Pr(iciFante. codenüc sei i;iliizada. ito i;r]! :,,-

?m Farie
1.3 O valor ináximc total ob"içto destâ liçitação e ce R.S448.585,0J (qüatrocsrrtos e quarentâ fl í]ito
mil, quinhentos e oitenta € einco reais e três ceotavos).

Í-4 O criterio cie;ureamento adotad,.r s..ra J menor prec+ no' ttem, ltsei-,arjas as cx;gé:ic,-:. r,:.-i.iriir:
neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕe: ic c5.ie:i
1,5 Haverrio cilveig;êtcia-s entre .J ci:.;: i;.rl c i, r cb: e L,: . r ..,.â:.!; ll s jsiema I:i jriI ,rJ DE (.OI1PR.Á:

DO \iirNIC1PIO lfE ITAPECURI.,,VIRTIí e 1; r;g5r-:ri;r;, r.ip r;!r:3i6 .,r l-erÍrc ce ,,R.efe;êrcia ies":
3aita.i, prevalecerá as especificaçõe; i.:,ir.s!ârtÍ,9s rc lenlr iii a;;ircr,: a

2.1 Poierãc oafilcltaÍ,Jeste Pregáit os àiteiessaCos orre rarôali r? ;. r,e ârr,iÇGo( ,.cr.tDativ€, i!,::,..
cb-jerci,l;talrt3.:t-:.ailnczí,a:Lrcizlii::",riigércat,tr*r:,a,-,,,,'.,'-,--.1 ,: --r--ii .,-i. t:? t.',.2-:-| t:..:.'...
áaS :r,:tir;SiaS- Íi{l,rsiãri:S íte.iie EÍ.!1i,i .t :.9lif-i É-ii.j).a: :r':. .f-eiri::. -:a,i,.'-,;a.-, iiit ?Clii, 1-- li-
. Í)[1r'lr *,r :-tr \ii. ]-' ( i .,'.- , ., , .

'l d!ir- !!§.ui:r]-t.1rl4g!\-qt lEa-l1l-iÍIiacêie,irr!=:.11t, !- L,i-, ' i::Í': -, :.:...:?:ii); :-r:''
contratacÔcs Fúbilc.r SA',ICP e itl e:riereç,-r srt,-ie, Jr. )' .. í: ::;:.-.,u j,,J.i:.t:,, iaj r;8h,.r.,r'r,,-.

horas) às 12h00min idoze itoras).

2.2 Pataier acesso ao sistelna eletÍolre\,. rs inierc: .al.t J r p;tllrlpzÍ oesie !1agàú iiererár cispti ;r
aha\€ de icientrficaçà: e s:nia pessl,a,i. ;iii,trmarcir -s: .i .r.:f.ri:i, i,.-, i i-,.i ic,ra;r:::-r..,-. e i'egu:à:ltirll: a _

sisteria.
f,.-l .,-. :cttant; re:j; :rlrsallij iza-se :r:ri.,i,; r '')ir, . r,ç . ,irt: iai,:-li§çs ,r:,:luad;-t alj, -ie, ::ii-,.;i.j
,:c,jL.:.J - r't ,'1...-J.rrcade,iaj..J.:.:.r,i.,:sr., -,., \.:: - :. 

",.-.'-,.c;i 
":...

J:j ú?: )(l (p'.:i:''r4.,.e, , '.üitrlda ? -eirrL,r'-a.)l ,J-!.rE j ,jÍ.,.."r-..:".:.e1.. ,....93Í) ' ...
prcmctor: da licltâçãc poÍ eventuais Canos decoírenlEs rie irsc' ináe',rr.tc c?- r --:rs-Jrç:,-^s le e.:si- ari:r-
,que p:.'.erceiios.
2.4 C :rt:icr.;a.-:etio.:unlo ao il'i"'tr,t' a.: çril(r, .. .i'. : .. - \!ê :' ,1..'. iiilari. . i,. ,
repÍescntante reQar c u pres,rnção de sua cãpacrJêüe ré(,!i,.n .jr.rL:1rár't.,i'.cai- :r-. u"ias3,ça,er i0§:stre-i ,,.

JS-'€ !.:SàC

ai i..',,r..a;i,i- -1,,.Fiírt,!rr'rarei r,i-r i ,. c.jü, :r,,_ .. i. .r..... :(. :...(,.. .j.:---.
wwrr,{lç}Ia, lafretrtÍumirr}n.ccm. na

2.6 Sera conc:crdo 1íetamento ía',o,erie,r:1ar3 ai, i (i.r;;l,r,.d:d:: '-,ít ..r, r;E fe(uEi-
socieciaies Çccceiat:-r?s mer:cictac:; -o ariigo -r-r.rí;-' .at;l ':r -.,,j , r.:;ri?: .,-{lialr: :::-::1 ,

f Or0::jt-'Í -u;ai a,-SrCa li.;tCa z tzia,t ,t. j.Je: .l !:ji.J.rr. -i.., .:,. ....r r:i..:: t .:.. -'

r-,:i '1,:j.-rp ie:x e;.tz.r r. r-1.j. o.. 2006 ç...,,a... a,iier.:.c a-j 
.j..

i.l : .rua:. ? .r-ir,iji; rres(o: :,(: :l -i,' -- '..'...\,''.. , i': : ,r .,.:aÍ.ie ..
icita,,;r.

.,.0 ',_a.,.r.,r.-ri':aitiÉ.._,Íe-§eliÍârá uina so p!opcsta, t. a:-i:.:':.,ii.i_:t,:, a::\,r i-l{.,ü _.!,: -.]]L_.

:raÇa írcmEs cie jousa, s/rr!, aENl lia :Al-.l.,iJ-i't,i.rrívi.i .,:- :l).480-J[a

/ali{lé Li L2 t+I}

.4.$-:i;::l
/.1, e».-
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ESTADo Do MARANHÃO
PREFEITURA ITUNICIPAL DE ITAPf,CURU MIRIM

2-0 Cl licitante arcarh integrah:rcrite çorn rrrtlos os custos de preparâção e apÍesentação de sua propo
independente do resultado do procedimento licitatório.
2.10 A participâção no ceÍame implica aceitar todas as condições estâbelecidas neste Edital.
2.11Os documentos apresentados nesta lícitação deverão:

2.11.1 Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

2,11.2 Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor
2.12 Não poderão participar, direta ou indiretarnente, desta licitação, empresas:

2.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislagão vigente;

2.12.2 que não atendam à condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçãoe responder administraÍivâ ou judicialmente;

2.12.4 que estejam sob falência. concurso de credores, concordata ôu em processo de dissolução

ouliquidação;

2.12,4.1 Nos casos ern que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,
poderá participardesde que apresenle o plano de recuperação homologado em juízo.

2.12.5 quaisquer interessados enquadrados nas vedaçÕes previstas no art. 9'da Lei n" 8-666193;

2.12.5.1 Entende-se por pârticipâção indireta a que alude o art. 9'da Lei n" 8.666/93 a

pârticipação no certâme de empresa eÍn que uma das pessoas listadas no mencionado

dispositivo legal figure como sócia,pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do

objeto da licitaçào ou mesmo a atuação no processo licitatório.
2.12.6 sociedades integranrer de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que teúam

..diretores. sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, excelo se demonstrâdo que não âgem representando

interesse econômico em cômum:

2,12,7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n"746120 I 4-TCU-Plenário ).

3.1 As licitantes inleressadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no

SiSICMA dC PORTAL DE COMPRAS DO MU*-'ICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM.
3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu represenÍante legâl e â presunçào de sua capacidade técnica para realização das tÍansações

inerentes a este Pregão.

3.3 O licitante responsabi liza-se erclusiva e formalmente pelas transações efetuadâs em seu nome.

assume como firmes.. verdadeirâs suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretâmente ou por seu representante, er.cluída a responsabilidade do provedor do sistema ou

do órgão ou entidade promotora da licitação por evenfuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4 É de responsabilidade do cariastraclo conferir a exâtidãô dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPILAS DO MLililCiPtO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos

órgãcs responsáleis pela in{brmação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à

alteraçâo dos regisfÍos tão logo i.Jentifrque incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3,1.3.1. A nâo observáncia do dispôsto no subitem anterioÍ poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

Praça Gomes de Sousã, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000

Página 5 de 48

I
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\ !
Pâg

us':- {Do Do }lABÂlliAl}
PRtrFEIT Í-rRA PiU § ICIPAL Df i í,1 Pl.C Ir lLl MIRi.lt

4.1 .lr: i;iita;lle; dei,erâc cr,carlinha; piopo.;ir- a., .ir;a,in: .ã irtíj;re:'t.i .,rrii :,: Ccsu;'lt3r1i.-s ai.

na-oiiilaçàc, exigidcs neste Ldir:ai. exciusilar,eí!ri- irJí ,ír1r,( .r." !:t',eirii eienórico, aie a datz e

h;rá;:o marcados tara abefiuri- da :essàc r rs.' , i.?'íra (.',tio':--,iÍa. se-e. aul3maiicaiielie
a tâse de :Ê;ebimsntc d€ prcpc:idr e ccs ,j ..au :,;.:'. r-: .:< :iiiliiaçã{'

+.: '.) ií';,. t+ grouirstâ. acorr,r,,^-úaoa 'jc: ,-o\',.-..:' '-.j .: a^ i,:i,,,iri .r : j.:: n,:s.r , -,.;
ccc;rerá rcr meic' de chave Ce ace.sso e se;.ira

4.3 r\s ricitantt: po<ieiãc rie;xar ai. iiilrelieÍ1al ',; r..",;r.,:;nv't ls j; iz: r:.acá.;' q:;e ..iils;Çut a,
râdtjirri. i.r.rrtc+rjoreS i. P?F.,.\, i)r 1;,r.'..,-, r. .:,1 . :.l,il.-iDr i-
1,liRi:vi.::'ssi.:a\'i?,.d.',],,,,i,'il:'t':t''s

4.4 À1 \í[ ; i.PP j:.crâo eilt.di"r,;.;rÍ a L. ! li.Il,j,!iâ1j? ,, j,;,i,; ... a,:.i- (u: tj.-; .i q! -
res,irÇâ(r oe:cguia,idaoe íi:,a. -.".raba,Frs,i,- ',(,r:. "'c..i . :.í:...1. .'rr.. - ' -.. Jr -1,.,i.

4.5 lncu,'nbe à ;i.,tàrlie acompa;1har as apê,iâçoas i'l ai:,'ierú! :,ci:t:r'c: :r,lia:'ie a sessã:. ;'-- it ;:,: .:i
irtgào. licacclc resoclsarel r.eii-ii.:sJe,:..;r,r'i!.'./i,ca\:a:.', i..1.i1 .',r -,;:..;,i::rri,.:.:. .z . ,

Ce .;uaisqire j' netsa.qe:'rs ernl'ri,-ja-., pglc siste.rt3 a,,- i-::'r:','i c.:lr:le:;,,,1
4.6 .it; .r aoc(ire aa i,cssào pü )i:'-:. es 'r,.' ';,,irf :i: :i;.: ' :,..:2. -: .tr:.. :, L p : Í.,'...,. r .

!Cr.'-ri-., -;ir,..\ Jl. nan:liraçàt i:i'rrí.' \;..r)e ji1,.

4"7 Nàc será estabeiecria, nessâ ata-i.â (.a ,-::.:r:ti-:. 3r:er' ,-)i :::.:,:.;caçãc 3:rlr: a-i t;':;lsr?:
?.í:reseniàcas. !) que scmer,is .3;;rlerá apcs ?* :e?i,zaiàL -rr:. útrr-;.r:l.r;ieiTi,l: d: ieg,,!iaiàr: .
.iu-lgarnentc da proposta.

4.b Js docurne!)t,)S iüe,-oÍ,Ylí\":, a ur(Dc:..1 j :etrl::ir.(.3, '.,j ilj.r.::€ "t r.1.., j asj: ,,;.:
sonlsrtç serão drsponrbilizau,:s 3ala alat;açâc r,r Pregc,< rc a -lâa aaesso cúbll:.o aic,:
3ic9lran)e),:a dO ;avtt: r,je iai.çc:

ievera encamrnha: a DeclarÍrçãa Consokaana i.{rê,r(r rr.it
4.ioA laisrdade:ar DLC. {R.1.',.'a:Il pre:iadz. ;i r ..'',i- :irnc : -',..

art,. 299 0.o Código Penal- 5ai€itândil-ô z:;ld:- .',: sa;rc;e: li;i'r-.ia-< iii' ie9;etc i e-r'e-i2; ',,

A i)241)1t19 e i-e: FeCeral ::' .l.j?;)17)C ).
4.1) ,".s pi',pr'.t": '. rcar5c drspo,r,r c:r r,-' si''.er|1c r,,-.' .i :i
4.1.i,Í. ?uaiqúe,' ajeale{to qLiç o-rs:râ idelrifrrai z r,,,,r:,il;r,. ,;,r,...r.ii.. lss: ,:isií'icaçãt ':;,. i!'':í,.}i-,-,

,!fl Ul(,L;l,rdAj:An-õe: |]ri:r,S:is.,ü..1 a :

4.i).1 Ate e acBriura da. sessâu pi,irlica. I 'j'..ídr.:i- .i,:i-:; "(, i, ]uu:',;(r.r.. i. uj-p-:(* - .

iocr-inle ntos ciehabiii:açà.: :Lntei:or;i",er;rg er,i à'rr ii.r I-3 c.-', .

4,l2As rropostm telãc vaiiCade (ie 9D (novenÍa) tiia:.. il',:.'..t.c, it -tà...-! âf,enrire 3à sessàc

:u:...e :sraDÉitL.iCa lrc:j... :.1.. i:

4.L2.1 ilecrr"."ioc c ptazc de va]rdace dzts ir() -tüsi.:.r. j(.r:r ..,. !(':ã:.aa :2 1 .a.ílÍdaaçàt - '...;,.!: ..
' -l'âÍr.. :,ber:lda. ::irs c,, n'.tr-'i:-:. ,j.).'!.Í, ':.,i

{.i-: " i'riÉ;à.iâ ,ÍLr"}:.S:e L O:.:..:O....",!:r:.1:,.- ,:e-:r:::,.1,r ,..:i:.i:. ... :.. : i-,r-l-i.' /. r'.-.'

i;:npugnacl c' Íiresente *rfifal, irriprrcal:r,,: y'i;:t.r :J1.,:i.t,;if, i'r''.;.:.rrr :r,ii i!ÍÉjr:cssaa a., :,i,.-

:r;rrirçÕcs ileje isiânLt:aldar

\#
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5.1 A abertrrra da seesão pírblica deste Pregão, conduzida pelo Pregociro, ocorrerá na data

indicadasno pleâmbulo deste Edital, no sÍtio www.licitaitanecurumirim.com.br.
5.2 Os fornecedores dererão peÍnaneceÍ logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia

hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não

havendo início da ;.'ssâo a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgaçâo.
5.3 Aberta a sessão púbiica vimral do certâme, as propostas de preços serão irretratáveis, não se

admitindo retificações ou alteraçÕes nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto

aos lances ofeúados, nafase própria do ceÍame.

5.4 Após a âbertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo.decôrrenÍe de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadâs em seu nome no

sistema eleÍ'ônico. essrrmindo como finles e verdadeiras suas propostas e lances.

5.6 Durante a sessão púbiica. a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante trrrca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.7 Cabe à licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante â sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dâ peÍda de negócios diante da inobservância

de qualquer mensagemernitida pêlo sistema ou de sua desconexão.

3.7.1 É obrigaçàc do licitânte o relomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão

da sessão. A snspen.são da sessão. dâlâ e horâ de retorno serão comunicadas a todos através

do Chal e quanrlopossivçl tanrbém ser'á realizada a suspensão da sessão via sistemâ.

ó.1 Aberta a etapa compeÍiti!a. as licitanles classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

6.1.1 Câsô o iiúitante nào aprescnte lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

6.2 A licitante sornente poderá oÍêrecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por eia ofertado e registrado no sistema. e contbrme âs regras esÍabelecidas no edital sobre

lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

ó.3 Durante o tÍânscuÍso dâ sessão. as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. mantendo-se ern sigilo a identificação do ofertante.

6.4 Em caso de empate. prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

6,5 Os lances apresênÍado: e levadcs em consideração para efeito dejulgamento serão de exclusiva

e tolal responsàbilidade da iicrtante, nào lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

ó.5.1 Na fase competiti\ a- o inter\'âlc entre os lances enviados pelo mesmo licitante nào poderá

ser inferiora 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá

ser inferior a 3 (três) segundos (I),1 n" 3/201 3-SLTI/MP).

6.6 Durante a fase de lances. o Pregoeiro poderá excluir, justificâdamente. lance cujo valor seja

manifestamente inexequíve1.

6.7 Se ocorrer a desconexâo do Pregoeiro no decorrer da etapâ de lances, e o sistemâ eletrônico

permanecer acessível às ltcitanles, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos

atos realizados.

6,8 No caso de a desconesão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessâo

do Pregão será suspensâ âutomaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa

aos participantes no sítio @
6.9 A Parte Especllicâ definiÍá o modo de disputâ. que poderá ser Abêrto ou Àbeío e Fechado:

Prãçã Gomes dê Sousa, s/nc CENIRO ITAPECURU-MIRIMIMA, CEP: 65.485-000
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6.9.1, ,\.'loor. ri; ,ilspr,iã AtJeÍi-.r.

6.9.1-1 -!etá adotado para,-, rl!,1-,..,e lar!(c. r,(..-:....!.,i,-, ei(tlôrr,§:., r,.,.,lljr, § !,r,,,dÚ da !:-15;J;-i:a r..r

''âLteÍí.\' , apresentaçào dE Iarces pú5i;cr':s : ::: i:j:", f i ,.-i::..:: .lcii:i.r,es" ,';in prclilé.:!oi.s
6,9"1.2 A eia:)â Je iaÍrae5 Ja sê!sào L,,rL:,.::í'a c.,iai-.ii. i( cr./ :,,i,.jta,i É. apos :..i:. rq-a

.)t^.-,arcÊ àJlrrn,lt:carr,en..j pÊ ( .rsi.::Ia 1:..aj:.,.., ,(.. r.., xniL ,ia''.a!:1 ,l^s uit;rn.-,: ::. :

ri:L'ris ca ge'iodo rje 7iÍaçàa ab..iess?.i 3,ir.:.jrl
6 9.:..-, ,t ,.1,. / .){irirr} .1(tr...fiâ. _,. :4.e d--a _-.. t,,. .:. ,L ..i.r. i".;... .l .. i :.--i l:.. :ri: . .. -

a,itnuios Ê ,_rc.r.l"ifa sucç5::t!/!ii,i,:!.1i !i;xi1|',. ._: . ,-,'.i i: ,r, :.-r\ :a\:zci): trí::i!e ;e' rtc -- -.

itrofi ogâçãü, ir:ciusive,'r J ca!,) je l aii.: g' rr.r1':; ir,c,'.: á,,'.
ó.9 j..1 \e,'irar'eirtict'l'c.,ír,:a),iA.tCríY1..,'):-ir-..r(r.":,ri L::,.i:r.c:r\'::.. r (e!')âr. ô:i,::

encerrar-se-á a'aicmaticell) er,"e.

ó.9.i.5 i rr;,:i'ada i fase c..':.,':;:it;..â i(n ú.,( , n,i .1 -rJ;.'r.{daár êu,Jma.::-2. -cc.c ..:\i€jl,,,

:,cde12 j ilreg,-re:ro. -ls!c-i(L):iú- Derâ:.- Iir:ii. .ri"(: . '-:.1 i ca!d'n(,r,tL.:tj|miti: . ,:'r::-, r

,iâ ses!ãc cuciicâ 6E rarrag.:. ,iit. iÍ{,ii .:.,.:.li-tjj::.,iàc .-:.r :i I t, :-- ',

b. iil V,rrr, ,-i: ,r n-rrá i.deit . ' e-;...,,-.
ti.;i.Í fcrz J.:,,iac , í,ara (\ c \ tü uj :anLe. ,. r.í.: .:.,. :'1 ..' . i.sp,.r." . -.'

'ec,rirdü . .'in qu.: 'JS li-ir;r:.,": ,lí'res,'t j'.-: ,l:1t.js f-t: ,. :. i.,:,5'l: ::r: . jj : l:.
Íbchacio.

6"18,2 e etapa :te jar.:es.iz sessàc ruliica rera uii'acã.; r:-,rcr... r.: LL,;tz:. -',i r,tr.i: {po-(.issj.:.rzza
,. ..Si:.tj..'-,:âr.titháIá:.:.:,1,. lea,tal ,--r.rt :,- .rr:. t-.J... -.§r ,,-!rrl. \ s.:lfa4SC..:r.
;,j":, - -!':: :,:.' jc -,.: .ii., n:,,lii ,.r,.,-;...i.. .i....-,-.. .'.J-.'. ..lr(..

3-,riDit"âtiaâmeTtie eiice: ; a da :. i cceDc"ô,r le i :, r; r: : l

6.1íJ.; i:r]c:rr:.i,) c u?zc::13',:str\ r)..t ilen i;1.{.,f-). j >,.!:.:r.t--: . ;,. ! j r.r.-,:rr-i: -: -

3â olàr:o üa !aictrn?is 1a \ca ): jai..;Jr'r\.., .jiel (;iiie ..: , -..o:\ .,rÊr,

iJJ55arr; ,tlina;!iJn janu.' ;li.a' r: fe;taoi, .-',,' ,- r: ,.i:ru :',i:i'-.tC-<. :L.1. :e:a S:àt.Cr, ..,-
encerrarrrÊnto deste plazo

6,10.4 Não ha.vendo peio menos tÍês c iel1.',s ía: {.,oac i(roe j ,:i: r jÍ, irâ.r rles':e . irerí, nooeiAo cs a.-rtores

iic,s ;:ÍreÍhores lances, la,:r<iern de llassr;'irz;i, at: : nifziric .J: rre:ii ir:iiecei .lnl ,aÍicÉ

ina: t ,-ina:; §maie : i,ç1 i.!n:tlG\, r .j,l ,.-,:.: :r,'...-,,1,:r r,'....- n'..i.-i::,Í' j( \,r ')r.t.,{

6,i,J,:i.i}1,.Cl';,,i,i;i,J.'sJ:-az,,,::s.;.1ci.::':.
la.ttt'lia. a oiiÊÍt crescerlae ,i. vait':es.

f'.ií,.ô ra., 5ai-,,e,' iali(.L ílnr: . iÍ.;ilaic .j.?-.r: r :. j.t.. .r. ,,.:',i ...r),.! .. ..' .. : i I r- ,r,..,
i.avsl a.l rejIiCiC dâ etapa; làlr:irtia, p;tra,i::,'1,:t,hf;:,4 -i ii.i,irlte.. <r.,.ir a -i;.:ÁiÍn(-: d,e '.. ".. -'
i)rnerr iig classiriaâÇào. Éossaiii o1.rl,:ar ),1| :,bt).r r:1..i. : ;.-t:..á"(. -, íri, âié Çinco :;rirr,;i:rs .
rrc' :e'i .tfi;.rsJ alé,-] Êit'-ei áilren'... c*iic :''..

tu 1U.- l):.:çr'a,, Urcgcei:O. àL-LritAu{ :,p-iA<,.1ú}.}(...r:r.rr'::. .:i i.',...e..r. ;: a,r-il... .;-,i:-..
:lari:j-!:-joa .P"iJ ilrn.:rl1i ;.!:[a;iii, . üj'. .-i"\' .-.,.. :ú1.r:( .? :- :...

exrgências oeluoiiitaçào.

6" 1 X O lnrervalo de diÍ'erença ec tie cs ie;rce: sc;a- .lr í i;-. ;,':,, , ,;r f a rte r-slx.,. rtr í:a.

7.1.i lr,frós â fasl: iú iances":e á pi;,:,ÕslÉ': iiâ s t9Í,, rJáJsiiicâija t.,ití:'../r.! i!úa; apreseni.ad.í; ,ai
,r,,:tr:çrq.^i,.ra r.rL, el rprç)?.fle l,cJr,".ii.) x,r11 cr.'.L"i,.-..i.:(.5r..ú.-:,;.:1"..,.4,j!('5?JL.:FnÍ.s;....
íôrjueilr-r !,oite qiji-' seja ii{iitr,)- ,iiê j'i: .-,'". .,ú .:r;r. i l.:r':,q,-ir'r : ,:,:''.)]JCStb ,',12:.,:' ,:.:i,

: -.-.,rtir,i,,Ja. :,íj-coe, 1.i-i..',- -..,g.,rrr,1 .;,,r a

... r,1i"rggÍr,1'r.;g1 üu JetÍ.iE:,..nj i.ü(,L,:,: . ..'-.:,,.. j:-' .- ... :.--..i ..or.:.

: iclncolrrin;r,Jç.'-crrtaoôs fc ftv,., ..ir.::ij...:f:.iiii :.r .,:,.e: .. .'-.. 5 :3.:.... <l;c\:r:1: "
.racâ 5cíná5 Cê SOúSê_ :;ií i: :_-:fll Ri'. ,,:1': _, i,, .i.litílli,i/:Vjr: . :: ::.,irJ,u,,,

; iSina 5 ce 4s
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última ot'ena. obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação e11l

âtendidas as exigências hâbilitatórias e observado o valor estimado para a côntratação, será
adjudicado em seu far or o objcro deste Pregào;

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequenô porte mais bem classificada,
na formada subcondição ânterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes
remanescentes que pon'entura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício domesmo direito;
No caso de equil,alência dos vaiores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno poneque se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desernpate;

A convocada que nàü apresenÍâr proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sisterna, decairá do direito previsto nos aÍtigos 44 e 45 da l,ei
Complementar n" 123i2006.
Na hipótese de não ccntratação nos fermos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prosseguecom as demais licitantes.

L

7.r,2

7.1,3

7.1.4

7.1.5

8.1 O Pregoeiro poderá encaminhar conlraproposta diretarnente à licitante que teúa âpresentado ô

lance maisvantajoso, observado o criterio dejulgamento, o valor estimado para a contrataçâo e

as demais condiçÕes estabelecidas neste Edital.

8.1.1 A negociação serâ realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes.

9.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de

preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO

CERTAM E", contadc da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no

sistemâ Portal de Compras do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o

encaminhamento por e-mail. exceto se expressamentedeterminado pelo Pregoeiro.

9.2 A Proposta de Preços devr-rá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para

leitura, preferenciâlmente. em programas dc informática comuns. tais como, "Word", "Excel",

"Adobe Reader" ou"BR()Ífice" c 'PDF", podendo ainda ser compactado a cÍitério do licitante.

9.3 Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portâl de Compras

do Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada

a qualquer momento, em prazo a:ier estabelecido pelo Pregoeiro.

9.4 Os originais ou cópias autenticadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminbados, no

prazo márimo de 3 (úês) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro:

Comissão Pennânente dc Í-icitação - CPL. situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro,

Itapecuru-Mirirn-MA, Ct--lP. 65485-000.

9.5 A Proposta de Preços readequada ao valor final, deveÍá ser apÍesentada em até 02 (duas) horas

após convocaçào do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua

portuguesa. salvo quanto às exp|essões técnicas de uso corrente, sem emendas, râsuras ou

entrelinhas. devidamente datada, assinada e rubricadâs todas as folhas pelo representante legal

da licitânle proponenle,com o segLrinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

Praça Gonres de 5ousa, s/ne, CENTRO, ITAPÉCURU-MlRIM/MA. CEP: 65.485-000
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9,5.1 \ú:,nerc ric PÍegão, razic s,-rcra; do pr(.,ponerrÍe.:lrrii,ir(l .ii i-NPi,'Mi er:dereç': -.'ilr,:'.':
teiejo|e. ;;r.;< ': :icie'e1i: ilaÍiii;itf it-il riil. ;:s1.: ;l:.rr^:' tr; ht'-l','Ê:. iiÍa cci1la::c lr':l L;"'l:r

ddd,j,5 1,1ÍrCülJS lais \jl,lirl. r.,,;1g6 1u,.,,,1 .." ir,r'i.. ....r.r1,J ( ''lla,-\.rieilie:.irr, ir ..

lagamentc,
9.5.2 Üescriçào Cetalhada í! ;:jeio ia iic..;,:lt :ii,:?.çàf,- rl-: colrÍr-r:ifiíiaiê 'rii:.- as

especrficaçÕes constantes nJ r. erm,..r cs lieferdrr:ia - A:)cxc i, rt'rft e. inriicaçàc d-a,;riidade

ie Ícrnecr:,,cn:c, guantiaa(e âbrrca::t:,::::.;( ri .' r,Ír ?:c a;'.rl'1. 13i para. ca:: l:

à l ,;.:(írar rlCiei;d, .,irr,.r'a.- t( .'r..,,-,. .. r:? .,-1., i,. -t,.' | . , ..1..a;,,-lr'

9.,,:.l,,j:Jt-í,,i,.J.,:'.':,:}.!'1.j,''',.,,.,.:,,-s,i],
at,t:: ,J€SCriçáO detallrarj; á, rrrO:e . ;;.úta:(r,i;( -!)i,t;I...r.::.n:,,,r..a.i,C,;a:,iú:É:.,t irj1:

tsi)-t.;;caüôeilaalr:d.r- ,.iLt2- i .,irr.r.. .: ,.. -.usr',' , . -,,.i. zcir(.c.r:, ii)í.li':
cie,':aoús, se hou.!'a.

9.5"i rifposiâ jc prsçoi.üiri i,.l .';.àc,i.,;:...- .-..:i.:... r-'...,j'n rr:a{:i;T.
r.ar Já liClcrlr.91y, o ,16 ' i ; ; ,; ' C , r, r .' \ .i ' i ' ,., \l.jr.:(l:;....j1 i. i.á;\:rrl ;,' :,..j
.:-1r!\rr..i i,i,C. A r'.'! j : !. . t. - : : ! : .i , L J . .. : _t_-._?_.: .' :i,..;). ... ...-...
ii L:.i> .i. lr:t,e:àj 'rcirje, ,=:. ti:i31,..ií,. ..,"-a ..:!,:,(. 

't:r. -..,.,:'ísidirirl, l:'\ lcf, . . .' ,:
áest: PrêgãÇ

9"5.4 None corrpieic do tespcllsá1€l peld ?,i:riírai.ç:i a.; '"..rlt:ie,-.. 
- .-.:i:.,j iir- ff-: e :-l ::;:a .-.

iáentiíáaie e râigc r:la.l,irírresri-

9.5-5 Ptzzt a.t.,:tiidarte da prono5ie iàc ii,reÍ:ci' a tl\:'.-:f, r-tt2-. i:i5 '. ( "rj.t:-1àri2-tà,JaaDtÍ,i-r,
Cr- ceía63:

9-5.t, I'i,;J -r e t:rer".-;:i,àc L,í|.:.1!'â '? si r:.Í r' .r..:.;.Jr,. :-,-a,; ,:..1 ,:..,,.,,. . .

la Cr-,1,: l.'-le ic.-rEci r,".;ltc, .)f lâ (. I,r-'l t, !,'.,, -..'
9.5"1 í) ol.,j eic .ie,,'erá ;e: eÍitrr gue 

'eia 
cot:',1 ,tlaiie q t: iri; : r,. i i i íc:i Gi, : :,.;.: l't.;:,: rz; lr',.i;i;;,::." i..: ::

Saú<ie na -,: arÍ-rácie Aasi:à. ;\-;('.ai:zada i-ia .lr,à -i: r,.rirã.i .;....;,:ire s,,i'. r.Bi.tÍ{. c .r..ra;rú -

soiicitadn peia Secrerar;a Vruricipa-t de:cuç:!ar, l,: ...ir,í\raí'i?c, írâ )€,.enaÊ!a j.e.r:;a,r

Benec:tc Leile. Cgn:rc lla:ecur:'- Vrr'.r. ::.: : .'.:a.:.r j se ídla?üa n? i)raei.t ::
iilmecintetto.

9-6 .jer:.aai-" <ior '_,melics 
g,'ou extgsniiâS es;irà:, 11-::)r.i,.C.j,.:.r:!,ri,li..sji;ii:ra.fes:eFa,.r..

trn ' rij'á,.1 ..1,-t' .-batrdp11dr r,.E,rrTt.. :'..,á,.,- .. . j.:/ .,.,:..,:r .(:..,.. -:
iJJa, .l-';(:(.r: i2SSrttiaüa e..r'.,,,, -;, ir j: :,.r:... .: -.., I :
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9.9.1 O Pregr-reiro antes rie dcsclassifioar a proposta dc proços enl razâo de sua inexequibili
solicitará âo licitante que demonsúe a exequibilidade do valor ofertado por meios dos
seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (-4nexo ll-Á1 apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro. imposlt.ts tfederais. estaduais e municipais incidente sobre a prestação
dos sertiços), bem como o tletalhamento de todos os custos direíos e indíretos da empresa
com base emsetr regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) dc,,cume nto-s jistctls ou insÍrumentos conÍratuais de objetos idênticos, comercializados pela

futura conlratada. emiÍidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da
licitação.

9.9.1,f O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no suhitem anterior.

9.100 Pregoeirc poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
OrgãoRequisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estÍanhas a ele, para orientar sua

decisão:

9.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
comvistas ao saneamento das proposlas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e
a oconência será registrâdaem ata.

9.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitanie para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitagão

da proposra.

9.ll.l O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do

licitante, formulada anles de findo o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

9.11,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham ascaÍâcterísticâs do material ofertâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostâs, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o cÍrso, por outro meio e prazo

indicados peio Pregoeiro. sen prejuízo do seuulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da propc,sta.

9.12Não se considerará quaiquer ofeía de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.13Não se admitirá proposta que apresente valores simbólioos, inisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preÇoi de mercado, exceto quando sê Íeferirem a materiais e instalações

de propriedarie da licitante-para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10,lComo condição prér'ia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeirc iugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação- especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participâçào no certâme ou a futura contratação, rnediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de iornecedores do Portal de Cornpras do Município de Itapecuru-Mirim ou Sicai
b) Cadastro Nacional de Limpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Ceral da L.iniâo wwrv oortaltransDare ia.sov.br/sancoes,/ceis

c) l,ista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Prãça Gomes de sousâ, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MIRIMiMA, CEP: 65.485-000
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PREFEI'I.URA }IUI\iICII,AL DE ITAPf CTJRU MIRIM

10.5.1 Serâo aceitos regisÍros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de número
documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centÍalizâÇão
do recolhimento dessas contribuições.

10.6os licitantes deverão encaminhar, nôs termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir. para fins de habilitação:

10.7 Habilitação Juídica:
10.7.1 Documento de Identificação (Caneira de Identidade ou CNt[.1 do Empresário Individual

e/ou Sócio Administrador:
10.7.2 n-o caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sedei

10.7,3 Em se tralándo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individual - Ct:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifrcação
da ai,tentic idadeno sítio n u-n .licitaitaDccu rumirim .com.br

10.7.4 No caso de sociedade ernpresária ou L.mpresâ individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento compÍobatório de seus

administradores;

10.7.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde 1em sede a rnatriz-. lo caso de ser o paÍicipante sucursal, filial ou agência;

10.7.6 No caso de sociedarie -.irnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do iocal de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

10.7,7 No caso de cooperativa: âtâ de fundâção e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas dârespectivâ sede, bem como o registro de que trata o arr. 107 da Lei no

5.'164. de 1971:

10.7.8 No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

aut(,rizâçào,

10.7.9 No caso de ativiriade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento erpedido pelo órgão competente;

10.7.10 Os documentos acima deverào estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respecrir,a.

10.8 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
10.8.1 Provade inscriçã(r no Cadasrrc' \acional de Pessoas Jurídicas -CNPJ;
10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaíia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da tjnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Sociai, rtos termos da PoÍâria Conjunta n" 1.751, de 02/1012014, do

Secretári(r Ca Receita Federal do Brasil e da Prcrcuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.8,3 Prova de regularidade com o Fundo dr' (iarantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.8.4 Prova de iueristência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a

apresentaçàô da CertidãL' Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Praça Gomes de 5ousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65 485-000
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PREFEITTIRA I,ÍUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

10,9.6 Nas licitações destinarias a participaçâo cxclusiva (itens ou lotes exclusivos ou
reservadas) de Microempr,-'sas - ME, Empresas de pequeno porte - Epp e

Microempreendedores lndividuais - MEI, não será exigida apresentagão de balanço
patrímonial e demonstracÕes contábeis do último exercício social, para fins de habilitação.

10.9.7 O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovaf:

10.9.7.1 Índices de t-iquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a I (um):

10.9.7,2 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contÍatarcom a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
de, 'idamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidâmente registrado no

Conselho Regional cie Contabiiidade. aplicando iórmulas dos índices dos índices de

Liquidez Geral (l-G), Solvência Ceral(SG) e Liquidez Correnre (LC) extraídos do último
balanço do Exercicir-r Irinanceiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG =:- : : : : > 1.00

Passivo Circulante * ExigÍvel a longo prazo - -'- -

Ativu CirculanLe + Realizável a Lonso Prazo
LG = 

Passr,ro c*cuffi > 1'oo

.jlYl

lD- Jaq

rrt

Ativo CirculanteLC== 

- 

21,00
Passrvo Lrrculante

10.9.7.3 A não apresentação <ia menrória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.
10.9.8 As Dcmonstràções Conlábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei". nas seguinles

situações econdigões, tie acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e
regime tribuúrio a cada caso. e previsto neste instrumento convocâtório, devendo observar

e apresentâr, nos termos cont'orme a seguir:

10.9.8.1 Publicados na inrprensa oficial da Uniâo, ou do Estâdo, ou do Distrito Federal, ou

outlojornâl de grande circuiação da sede ou domicílio do licitante, conforme art.289 da Lei

Federal no 6.404i I 976"ou;

10.9.8.2 Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

10.9.8.3 Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante

para as sociedades simples ou:

10.9.8.4 Na forma do Sisremrr de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto

Federal n" 6.A22. de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da

escrituraçào contábildigitai - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa

editada pela Secretaria tla Reccità Federal do Brasil.

10.r0
10.r0.1

10.10.2

Qualilicaçâo Iécnicâ:
As exigências de qualiiicaçào técnica dos licitarttes serão aquelas discriminadas na Pârte

EspecíÍicâ deste Iidital.
documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Editâ1, para atendimento de

requisitos previstoJ em lei especial, quando for o caso, de âcordo com a natureza do objeto.

A existência de restrição relalivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualiÍicada como MEI ' Mll i EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

Praça Gon'res de Sousã, s/ne. CENITRo, ITAPECURU-MlRIM/MA, CEP: 65.485-000
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começârá â correr do términc do prazoda recorrente.
ll.2Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei L.8.666/1993

do processoadminisrativo em epígrafe. franqueada aos interessados.

1l.3As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados
apreciados pela autoridade competente.

ll.4O acolhimento do recürso implicar'á a invalidação apenas dos

aproveitamento.

CífL ,/
\-:-/

, fica à vista dos autos

pelo Pregoeiro serão

atos insuscetíveis de

l2.l A sessão pública poderá ser reâberta:

I2.1.1 Nas hipóteses de proviÍnento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessãopública preccdente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em

que serâo repeiidos os atosanulàdos e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro nâ aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitânte

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

compÍovâr a regrlarit.ação fiscal e trabalhista- nos termos do art. 43, §1'da LC n" 12312006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteÍiores âô encerrâmento da etapa de

lances.

12.1.3 Todos os licitântes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhaÍ a sessão

reâbeÍa.
12.1.4 A convocaçào se dará por meío do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda" fac-símile,

de acordocom a fase do procedimento licitatório.
f2.1.5 A convocação feit! pL'r e-majl ou fac-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SlCAF,sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

l3.l O objeto deste Pregão será arljudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese

em que aad.iudicaçào caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para

homoltrgaçâo.

lJ.2 A homoiogaçàô deste Pregão conrpeÍe â Autoridade Compêtente que determinou a licitação.

13.3 O objeto deste Pregáo será edjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

14.1 Homologâdo o resuhado da licitaçào, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es)

paÍa, no prazo de 5 (cinco) dias riieis para assinar â Atâ de Registro de Preço, Contrato ou

instrumenlo equivalente, sob pelra de decair o direito à contrataçâo, sem prejuizo das sanções

previstas no aft. 8l da Lei n' 8.66ó193 e neste edital.

14.I.1 Na assinâtura do contralo, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital- que deverãr: ser mantidÍ§ pelo licitante durante â vigência do

contrato,

14,1.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pelo licitante vcncedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pela 
^drn;,ristragão.14.1.3 O conffato deverá ser assinadtr por representante do licitante vencedor, devidamente

habilitado.

Praça Gcmes de Sousa, s/ne 0ENTRO ITAPECiJRU-MlRlM/MA, CEP: 65 485-000
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15-4 A Autoridade Competente, na aplieaçâo das "ançôes. levará em consi deração a gravi
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
Municipal. observado o princípio cla proporcionalidade.

16.1Até o último dia útil antes da data fixada para âbeúura da sessão públicâ, qualquer pessoa,

física ou juridica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petigão a ser

enviada exclusivamenle para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAI{E". até as l8 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

16.2 Acolhida a impugnação conlra este Edital, será designada nova data para a realizaçtro do
ceÍtame. excetc, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.3 Os pedidos tle esc larac imentr-.s deve,n ser enviâdos ao Pregoeiro até o último dia útil antes da

data fixada para abenura da sessão pública. exclusivamente paÍa o endereço eletrônico indicado
no tópico "DADOS DOCERTAME". até as 18 horâs, no horrário oficial de Brasília-DF.

16.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o j ulgâmento dâs impugnações o Pregoeiro será auxiliado
pelo setor técnico competente.

16.5 As impugnações e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prâzôs previstos no certame.

16.5.1 A conccssão de et-eito suspensiv(-) à impugnação é medida excepcionâl e deverá ser

motivada pelopregoeiro, nos autos do plocesso de licitação.
16.6 As respostas aos pcdidos de esclalccimenlos serão divulgadas no mural do Portal de

Compras do Município de Itàpecuru-Mirim e no site da PrefeituÍa e vincularão os

partic ipantes e a AdministraÇào.

17.l A Autoridade Compelente. competc anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de qualquer pessoa- e revogar o certâme por considerá-lo inoportuno ou

inconveniente diante cle fâto superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

17.1.1 A anulação do Pregão induz à do contrato.

17,1.2 As llcitantes não TeÍão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório. ressalvad.r o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos

que tiver supoftado no cumprimentô do contrato.

17.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer fase deste Pr€gão, promover

diligência destinada â esclarc:cer ou ctrmpletar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterioÍ de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classifi cação e habilitaçãcr.

17.3 No julgamento das propôstas e na fase de habilitação, o Pregoêiro poderá sanar erros ou falhas

que nâo alterem â substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídic4

mediante desparho fundamenÍado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes

validade e eÍicácia para lins Cc classificação e habilitaçâo.

17.3.1 Caso os prazos riet-ujdos nestL' Edital não estejam expÍessamenle indicados na proposÍa,

eles seràoconsiderados como aceitos para efeito de julgâmento deste Pregão'

17.4Os documentos eletrônicos produzidos conr a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisôria n' 2.200-2, de 24 de agosto

Praça Gomes de Sousa, s/ns, CENTRO. ITAPECURU-l/lRlM/lt/A, CEP: 65 48S000
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de 2007,rodas as disposições relativas à mlcrr,errpÍesas e e.ipíesas rie pequeno porte.

17,6 Ncs casos de divergência ou dúvrda ent!'e s rexio dr Terno de ReÍêrência e o texto do Eiitai,
prevaiecerá,no -iulgâmento ob-retrvo das propcstâ; s: oocrúentús. .: rexrc do Ei.rtal.
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Dorventurâ sê enquarlrem na situação da alínea'(a", na ordem classificatória, para o

do mesmo direito:
d) no saso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no

municipio de ltapecuru-Mirim/MA, será realizado sôrteiô entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

18.1Após a publicação do resühado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas

classificadas para lbrmação do cadastro de reserva terão o prazo de 3 (três) dias úteis,

independentemente rie convouaçào. para comparecerem perante a Comissão Permanente de

Licitação - CPÍ-. iôcalizadâ na Praça Ciornes de Souza, S,N. Centro.Itapecuru-Mirim/MA, CEP

n'ó5.485-000 para assinar a Ata tle Registro de Preços.

18.2 0 prazo para assinar â Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse

público a ser devidarnente justificado pela Comissão Permanente de Licitação nos autos do

processo para registro de preços.

18,3 E facultado à Administração. quandtr o convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo e condições estaL)elecidos. convocàr as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo eni igual prâzo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado.

18.4 A recusa injusrificada da licitante vencedora em assinar â Ata de Registro de Preços, dentro do

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimentô total das obrigações assumidas, sujeitando-

a as sanções previstas neste Edital.

18.4.1 É fâcultado ao Pregor-iro reabrir o certame com â convocação das licitantes remanescentes.

18.4.2 Na sessão de reabertura tlo Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a

proponenÍe, obedecida â oÍdem crescente de preços das propostas remanescentes, paÍa que

seia obtido melhor preço.

18.5 A Ata de Registro de Preçcrs (ANEXO lI) será firmada entre o Município de Itapecuru-Mirim,

representada pela Secretàriâ Municipal de Receitâ, Orçamento e Gestâo-SEMROG (Órgão

Gerenciaciorl. e as licitanles.,encidttras e, se hottver as empresas classificadas para formaçào

dô cadasüo de resena a que se refere o art. 19 do Decreto Estadual n' 36.18412020' para

atendimento de dcntardas dos Órgàos Participantes.

18.6 O plazo Ce validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da datâ de

sua publicação no Diário Oficial do Município.

18.7 A Ata de Registro de Preçe'rs não {rbriga a Administração a t'irmar as contrataçÕes que dela

poderào advir. ficando-lhe facultaCa a realização de Iicitação específica pâra o fornecimento

dos equipamentos/produtos pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro

preferência em igualdade de condições.

Praça Gornes de Sousa, slne.0ENiRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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19,1Apos a p'itriicaçào da- Ata de F,egistro ,!e i).e(.is n,l l-iranr-. OÍicrai <io Municípic, e sua

Jivuigaçâc lc sitç wrr..-*.lieiÉaitapecururnirim.co»i bi- ,:: á;gãos çil"Ii'-a; pcJerãc uiiii:ai ,.,

Sistema de ilegrsiio de Preços para aquisiç{o cos rkateliais registraoos, cbsenâCa-' as tô:inà:
editàdas pela SÊcretaria Municipal de i.lecerta, Orçam€trro. Uestà+.SEMRO{.; /-}'EaÍ.

üererrcradorl.

tr9"24 Ata de idegistro rie Preços, Crirante sua vaiidadç i;oce:,á ser utriizaiia por órgãos e entidades

da Àdmiristração Fública que não lenha.Ín íra l,;lpada CÍ certajre iicrtatoric ("Carona"),
ínedianre prévia consulta à Secretania Municipai rje RereiÉ.a. Orçarnento e Gestãq-

SEMRO{; iara adesão, desde que rle ! iíia}ne n'rr: coilirro"'ada á'r?r-tzgei]i e oi:servade i.,
.,Oaaua 961 vigcr.

19.3 Os entes da administraçãc pública municipai estâlr ürspeosadt s ce :iecess:áade ae l ustrficar:',a
de i antager" r,a a.desào a*c atas de regrs'.rc.oe pri.;í).3eiy:rc;zots ?Éja §Êrjreiaria Mun:cipâi a.
Receita, Orçamento s Gesüio-SEMROG "
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19.6.2 Não havendo êxito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à
Ata de Registro de Preços, adctando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vântajosa, respeitada a Iegislação relativa às ticitações.

20.1 O fomecedor terá seu registro cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) descumprir as condições previsÍâs no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;

b) descumpril as condiçties da.Ara de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Noia de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente nc prâzo estabelecido pela Administração semjustificativa aceitrável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados

no mercaclo;

e) sofrer sanção prevista nos incísos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 ou
no art. 7o da Lei Federal n" 10.520/20021

t) ocorrer tàto supenenienre, decr:nenre de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razào de interesse público,
nôs termos do an. 78, da l.-ei lederal n" 8.666/93, ou a pedido do fomecedor.

20,2 O cancelamento de registÍo será formalizado por despacho, assegurados ao beneficiário da ata,

nas hipóteses previsras nas alineas e ''e" do item 19.1. o contraditório e a ampla

def'esa.

21.1 Integram este Edital. e dcle fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura merrcionados na Parte Específica deste Edital:

Itapecuru'N{irirn/MA, 01 de dezembro de 2021.

LLICI.À\o SILYA NUNES
Secretário Municipai da Receita. Orçamento e Gestão - SEMROG

Prâça Gomes de 5ousa, s/ne CEN-l'RO. ITAPECURU-MlRIM/MA, CEP: 65 485-000
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deverá ser entregue no Almorarifado da Sede. localizada nâ Rua Senador Benedito Leite, C
Itapecuru Mirim - MA, no horáuio a ser indicado na ordem de fornecimento.
9.2. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotândo em registro próprio as ocorrências
relacionadas âo objeÍo do contrato, delerminando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo nara isso:

a) Soticitar o cumprimento dâs obrigaçÕes assumidâs pela Contratad4 inclusive quanto à substituição

de material defeituoso or.r âvârijrdos;

b) Solicitar que teste e1ôu ofereça orienração sobre uso do material;
c) Examinar o materiâl fornecidô- a fim cle constateÍ sua procedência e qualidade;

d) Atestar a(s) nota(s.) fiscal(it.1, nos te nos contratados, para efeito de pagamento.

9.3. As decisões e providência-§ que ultrapassarem a competência do F'iscal do cortrâto deverão ser

encaminhadas ao órgão, em lempo hábil, para adoçâo das medidas cabíveis.

9.4. A simples entrega do rnateriai não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após

a vistoria e comprovação de conformidade, obserlados os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: os materiais seÍão recebidos provisoriamente pela fiscalização no âto da

entrega, mediante Recibo- para efcitó de postr.rior verificação quanto a quantidâde, qualidade e
conÍbrmidade com as espe.itlca.ões coostantes nesle Termo de Referência, na Proposta de preços da

BeneÍiciaria e nâ respecti\,â Autorizaç3c de l:ornccimerrto, bem como atendimento das obrigações

estipuladas na Ata de Registro de ['reços:

il. Recebimento Definitivo: os mâteriais serão recebidos definitivamente âpós a verificação pela

tiscalização do Contrato quanto à quanÍidade, qualidade e conformidade do material" bem como o
cumprimento do prazo de entrega, medianÍe Termo de Recebimento, que deverá ser expedido no prazo

de ate 03 (três) dias Írteis, contado: da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

9.5. A Administração rejeitará, !'io todo ou em parte, o materiâl fornecido em desacordo com as

condiçôes estabeiecidas na Aütrl! izàçAo de Forneci,nento, ficando a Cor'.tratada, sujeita à substituiçâo

do objeto rejeitado, confonne este f'ermo de Referência.

9.6. O recebimento provisório transfere pera o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda

do material.

9.7. O aceite/aprovaçâo do material pela Adminishação não exclui a responsabilidade civil da

Contrâtada. especialmente quanto a vicios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com

as especificações estabelecidas no Fldiral" verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Município de

Itapecuru Mirirn as íaculdades previstas no Art. l8 da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do

Clonsumidor.

9.8. O recebimento definitilo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data Ce sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

9.9. As Secretarias Municipais de Saúde e Educação se obrigam a informar qualquer mudança de

endereço, dos acima citadcrs. re;saitando que todas as unidades estão localizadas no município de

Itapecuru Mirinr - MA. Os mâteriâis de!erão ser novos e entÍegues em suas embalagens originais,

contendo marca, fabricante, procedência e validade.

9.10. No caso de não serem romadas providências dentro de 05 (cinco) dias da solicitação para

sgbstituição mencionada no parágralir anterior. a Secretaria Municipal de Saúde ou Educação poderá

adotar as medidas quejulgar necessárias, por cônta e risco da firma fomecedora sem prejuízo de outras

penalidades que lhe câíbanl.

9.I l. Em caso de de'r,olução de material poÍ estar em desacordo com as especificagões dispostas neste

l-ermo de Refêr'ência. todas as despesas c.r(Íerào por conta da CONTRA.TADA.

Praça Goínes dê Sousa, s,/rre, a;NiRC, ITAPÉCURU-lt4lRiM/MA CEP, 65 485-000
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PREFEIT( lRA Í1,IUi\íC-IPAL DE ITAPECUR,U MIRIM

retardâmento da c'xecução de seu objetrr, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na
côntrato, comportaÍ-se de nodo inidôneo, lizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantr oo
direito à ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e contratar com as Secretarias Municipais de Saúde e

Educação, e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores das Secretarias Municipais de Saúde e

Educação, pelo prazo de até 02 (tlois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência
e das demais cominações legais.

12.2. O contratado sujeitar-se-á, nc, casc de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, d.. acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do
Artigo 7", da Lei 10.520/02, após o prévio processo administraÍivo e garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucionâis, às seguintes sanções. graduadas, conforme a gravidade da inAação:
12.3. Advertência a ser aplicada pela contratânte. por escrito, independente de outras sanções cabíveis,
quando houver afastamefio das condiÇões cLrnt.atuais ou condições técnicas esÍabelecidas, inclusive das

recomendacões ou CeterminaçÕes da fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde ou Educaçào;
!2.4. Multas -na seguin'.e ibmra:

a) de 0,2o/" (dois décirrros dÉ ponlo percentual) do valor do material não entregue, por dia de

âlraso, no caso de descurnprimeato do prazô previsto para entrega;

b) de 0,2% (dois décimos de ponio percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da

recusa injustificada em assinar o cor']trato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,57o (meio ponlo percentual) do valor total da proposta, no câso de cancelamento do item,

após a emissãc do Empenho:

d) de 1,0% (hum por cer)t1)) lo r,alor lotal da propostâ, no caso de cancelamento da Nota de

Iltpenho;
e) de l,5o/o (hum e meio por cellto) do ralor total do contrâto, no caso de inexecução paÍcial ou

total do obieto contratado.

12.5. Suspensão temporriria rie panicipação ern licitação e impedimento de contrataí com as Secretarias

Municipais de Saúde ou Educação. pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em

qualqLier das hip(lteses estabelecidas no Ariigo 7". da Lei 10.520i02 enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição e caso ocorra drras advertências.

12.6. Declaração da inidonejdirde Dara iicitar ou conü'atar com as Secretariâs Municipais de Saúde ou

Eclucação a ser aplicada se o contíâtâdô incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8,666193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por pÍaticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhirnento de qualquer tributo:

b) tenha praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitâção;

c) demonstr não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos

ilícitos praticarios.

12.7. Atrâsos cuj â -iusl ificaliva sejam aceilas pela contratante e comunicadas antes dos prâzos de entrega

consignados no conrrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou

parciâlmenle da multa.

12.8. As penalidades serâo registradas no Cadastro de Fornecedores dâs Secretarias Municipais de

Saúde e Educação e. no caso de impedíÍrento de licitar e contratar com a adminisfração, o contratado

será descredenciadtt por igual períorio. sem prejuízo das multas previstâs no edital, contrato, nota de

empenho e demais conrinaçõc's lcg.air.

l3.DO FISCAL D() CONTR.ATo
1.3.i. .{ SecÍetaria Mur.ricipai de ltapecurtt Mirim-MA indicará um fiscal que deverá acompanhará e

fiscalizar a conformidade do fornecimenlô dos materiâis, de acordo com as especificações e quantidades

Praça Gomês de 5ousa, slne, iENTRO, I'I-APECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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16.3. Caso o prazo d€ garantiâ ôfeÍec;do peio Íàbricante seja superiôr ao mínimo estâbelecido nor
anteÍior, prevalecerá aquele de maior extensão.

16.4. A Proposta que ofertar produto conl garântia de fabricação inferior ao previsto neste Termo de

Referência será desclâssiÍicada pffa o respectivo lote.

17. GARANTIADOS MÁTERIAIS DE CONSUMO
17.1. As garantias de íabricação dos matcriais de consumo devem compreender a manutenção dos

produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o Município e

impõe a substituição do material defeituoso.

17.2. A CONTRAI'ADA responderá solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais de consumo

irrecuperáveis. impróprros ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente

o artigo 12 rla Lei Federal n" 8.078ri 990 - Córiigo de Det'esa do Consumidor.
17.3. A garantia nào será prcstada no\ crlsos ercepcionais em que ficâr comprovâdo e devidâmente

atestado pelo Municipio que a impropriedâdÊ nô produlo decorreu de armazenamenlo inadequado no

órgão público, mau uso, quebra por esforço mecânico, problemas na rede elétrica quando couber (surto,

pico de tensão- sobtensões, entre outros). caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja

originada por defeito de íabricação ou qne a CONTRATADA não seja direta ou indiretamente

responsável.

18. DA LEGISLAÇÃO API,ICÁVEL
18.1. Na interpretaçào do Contrato será aplicada a Lei n" 8.6ó6, de 21 de juúo de 1993 e a legislação

complementar.

19. DÀ NOTIFICAÇAO
19.i. Qualquer comuni;ação enre âs partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se

processada por escrilc. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,

não scn<io consirieracias colrrunica'Jõ;s vcrbais.

20. DA RESCISAO
20.1 . Constituem motivos enseladores tla rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da

Lei n" 8.666/93, e correrá nos termos dô ârt. 79. do mesmo o diploma legal.

2I. DOS TRIBUTOS E DESPES,{S

21.I. Constituirão encaÍgos exclusivos da (IONTRATADA, o pagamento de tÍibutos, taÍifas,

emolumentos e despesâs decorrenres de fonnalização do presente contrato e da execução do seu objeto.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAÍS
22.1. Não serào admitidas declarações posÍeriores de desconlecimento de fatos, no todo ou em parte,

que venham a impedir ou dificuhâr a execução dos serviços.

22.2. As condições estabelecidas oeste docunlento farão parte do contrato e do edital da licitação,

enlenlente de estârem llele tÍânscritas

IÍapecuru im - MA. 24 bro de 2021.

t

r isan<ro à prcÍ:çào (roc 

§{i},Vl.,l,,o.o"no

__t\

Analita de Jesus Casrro Fonseca

Secretâria MuniciPal de Saúde
e

ia Municipal de Educação

Praça Gomes de Sous3, 5/ne, CENiRO, ITAPECURU-MIRIM/MA, CEP: 65 485-000
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polipropileno e a tcrceira camada de malerial absorvcnte de algodão. Na cor brancâ. serigrafia com o

brasão da bârldeira dc münicipio. com acabamentc pallr fixaçâo nâ orelhâ,Trminho: P (criÀnçr de

7 i l0 soos de idrdes)
vláscÀr, de tecido am âlgodio: rôibrçada com -1 Ílrérl camâdas. sendo â câmada exter-rla com um

tecido impermeáldl, como o prltéster. â camadâ Co melo o tecido que funcione coúo fih.o como o

polipropileno e a leÍccira sarnâda dr mrterial absona.nrc de slgodâo. Nâ cor brônca, serigrafia com o

brâsáo da bandeim do muÍicipio com acsbamenio pam fixaçilo Dâ oreiha, Trmstrho: !t (cristrçN dG

ll r 13 âoosdc id.des)
Máscârà de tecido êm âlgodào: ratlrçada com I (úôs) carnadss, sendo a carnada extema com um

lecido impermeável, como o pt'liesier: a cafiâCa do m.io o lecido que funcione como filt.o como o

polipropileno e a tcrceira camâda de malcÍial absonsntc de algodáo. N3 coi branca- seÍi8mfia com o

brasão da bandeiÍa d., município. cori acabamenlo para fixaçâo na orelha Trmstrho: G (criâaça de

l4 B I6 âros de idrdês)
lÍíscsm descârtál'el cr com 5ú und' mísca!a cirirgr.a descaíá!el pcl c/50 unidade

Tapête! sânitizsote. higieüizadôr pâra Ds pes com relll ' comprimento 60 cml Largura 40cm,
cavidades sênitizaoles ou area ile pi$da l.l.5rinx:7 um, para recehera mislura de agrla saniráriâ e

agua, que acompanhe I kir Reiil aonlend(' I cer-Derr§. um pâra higienizaçâo e outro parâ seca8em. na

l3

Ç; i:il

i1

i,o lr \r)

L\D i 000

Lr\t) i.000

CAiXA 5ú

tol

Praça Gomes Ce 5ousa, s/ne, CENTRO, ITAPECTJRU-MlRlM/MA, CEP: 65'485-000
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Municipais do Município de Irapecuru-lr'l irim
,:\l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

3.1. O Município e a Beneficiária se vinculâm plenamente à pÍesentê Ata e aos documentos adiante

enumerados que integram o Processo Administrativo n" 147 /2021 - SEMROG e que são paÍes

integrantes deste instrumento. independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n" _,2021:,
c) Proposta de Preços da BeneÍiciaria da Ata e respectivos documentos apresentados no

procedimenro da licitaçào:

d) Proposta de Preç.-s das ernpresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos documentos

aprÊsentados no proceditnentô da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

4. i. A presente Ata e o Contrâtc AdrninisÍrativo reger-se-ão pelâs seguintes normas:

a) Constiluição Federal de 1988:

b) Lei Federal n'10.520/2002. e. subsidiariamente. Lei Fedeml n" 8.666, de 21 de junho de 1993

e suas alteraçÕes;

c) Decreto Federal 10.024i2019;

d) Lei Complementar n" I23i2006 e suas alterações:

e) Decreto Municipal n" 547/2017:

f) l)ecreto Municipal n'548/2017:

e) Edital do Pregão EletrônicÔ n" -= '202l e seus ânexos:

1.1 Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação. inregraçâo, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata e

as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas Cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposigões

contjdas na Lei l:ederal n" 8.6ti6l1993 e demais normas pertinentes às licitaçôes e contratos

administrativos e, subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a l,ei Federal n" 8.078, de l1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CON-DIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5. i . A Benefic iária obrigar-se-á a cumprir lodas as condições dispostas nesta At4 assumindo a partir da

sua assinatura o compromisso .le âtender as aquisições solicitadas pela Administração Pública

MunÍcipal, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

Praça Gomes de 50usa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/l\,!A, CEP: 65.485-000
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que dela poderã;i ?.driir, ficando-lhe iac;iÍaoa e Íei.t\zzaai r,r ii, iiiiàrj ç:ioc,..,f;ca i..ra:a a aq,.:isrçãc c.c-i

materiars preÍerrdiCos. hipotese ern qiie ficará ásscl.rrarD ]:, ?,;i'.ti.,-.ár:a a. preteré:rciz nâ coflrÍaraÇâ(,.

deSde q':.; a siiA úÍcr-rústa alenda à íiiesnáS aonoiiüa: .ir r,,,,;,,-rrr vêr,,-ed()/a. i rtsúa[te diSpôe .r Ari

.5 <'c lscreic lúuni";i;ri n' .548i2il ,'

5.i. .'i (J.liâtaÇCCS iJrli, Errn,,-..'ari; ijrâ..::..r. i. ...\ rFi,, l,-.. .,re,. ..:,.,. ;:

Adc-rinisra:iv,:.

uj
PAE

-)

:

CLÀUS'JLá SET'I-!fA,, DOS PRIICESSOS TIr§- C'ItI |F*ÀT.âÇC1,:]
1... (j:jai:Jü ta r...i:5r\ladi Je JotiÍatJçà., .J-:tira ;: r,:',r - i.l-... .ii.,...1-i -....:j:!.. l. ..1q , ,, r.i.z!â.

.iOS .,, -.j. . -3 .r ,r,. :rrs: .icLl,:,i -: ii .. a,-,! ,... . ..,..-á. -. . .-.t:

aplicarido-se sJl,'siiiâiiameÍlte, i1o súc a./!barl- !:-iiil\j:,..r i..-., \i '- ;.i .,r.:,-::_ ,,r..r;.-;i;tai 1, t-,,. ,-.,
-,.2.r',.':.:',.;..:.i(L-I]1I,ra5deveri,:c:;c,....;,..,,,",.,,.'.:-...i1,.1,i3'14

'1e l.S--, c. . r,Vdrt,c.1i.: f.Stâr,. a:'.-1r üi .,ljlÊ, 11,....!.-ij, j .,j..\.-.., ..3-.: {L;:r(,S.G..ci,a:,âf: ..

s os-vatorss â ,ererr u,atiiaoos.

? J. Apos ar'ái;se Ía rtacía',aíie r4urrllpri r.lr Fgcrr:?. i ',:.r,;,r. 1,,. :,<. !...!. .:r jrr..,-n :l.r lrí.,(:r:i ):ra,-

enCarn,nnaCoS ?C r'118ã(1 raÍ;(illz;1Ta ílri'a i(r .r,.:)r ..-..r, : ,j,.1:a'... ",.' i: I 'll :.

a<imii:,israt,'vo coiitiia:eÍitc.

.i,4. -1. Éerel'lcráfla c:a Ata será sonl,.:,gâ,:ti Ite1,: .Ji:irL,. :..jr1,,. ;-]ariir a.i:,, i?-.tíi-.. 1..'ia c.e i-ritf;e:llt.: :'.
-ilesl]:s;, r, àssiilai t .olÍraÍo -{drnlni;trÍr1!r/,--: Í.,i1}:i;.i.ir. .. i,',':;. ,11;.iíítt .,e i,l ir;it;cc, ;':;a:r |jíF-^:

aoniaCog ,ir,,;ln tacaçãc, scr-t pena de r-iec:r; o ,lttriil ;,),rii,l-iii.;arr..

J.4.t. J stz-zo i-)arâ e assinaiuiâ dc í-'r;rtr;::tc J^dari ,,s1raii",,:: iji..;.,. - :;.. , ,'r i.'.Ir:D -Í,Í--ri :r.- -

)r}rÍct\?.a. ,i(,r ;9.:a: p+.iojt,,:uand,:.oii(rl.:!ü.' p=lr i..,..,' . :,- ,i ,, ,,,:. '-,'.:

cconâ iioÍj./t -iusirficâdo e àceitc pela ,{iil ) rirlisr::açâú i;r,'1. r,.)i. ,t'1,,r,.,:.'},.i

'./.5. É i:.c,,:;taca a .tcrri'ri.,ish'açáo i)Ítriica [.zi,irrii'.,r:i .i.?ira. ;-,r.i;i,t]íil,:,í,ri :lal c('iair;iiet9: , ,r.,,

ApresÉjli;âr aOCrilS ü;i 'JOi:riÍenÍOS Ae reg.Uiarir-iai,i ;-\ ji),i,i---. ,ii,- !,i.'i-i'-- : ):.t.i )- l!i):.r Cl Enlrii:iíi1- ,. :.

Reserva, o'Dservadâ a crdem de ciassrficaçúc,..irn;: irâ 1::"ttz,. tln -,.,)i:,, r,.1i:. r,,a.êriq. -! 1ial:lr:í: i'.r,: i.-
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não houver opção decorrente do Cadastro de Reserva.

7.5.2. Na sessão de reabenura do ['regão. o Pregoeiro deverá negociar diretâmente com a proponente,

obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa êm retirar a n"ota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo
justificado e aceito pela Prefeitura, obserlado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula

Doze, desta Ata.

7 .6. Para a assinatura do Contrato Administratir, o, a Beneficiária deverá ser representada por sócio que

tenha poderes de admini;tração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia

do instrumento comprobatóric.

7.7. A Beneficiária se obriga a manrer, durante o prazo de validade desta Ata de Regisho de Preços,

todas as condiçÕes de habilitação exigidas nesta Iicitâção.

7.8. No âto da assinatura do Contrato Adrninistrativo. a Beneficiária deverá apresentar os documentos

de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscirnos nos quanritalivos Íixados neslâ Atâ de Registro de Preços, contbrme

estabelecido no Afi. 1i. § 1'. iio [)e*eio 14unicipal n" 54812A17.

CLÁUSULA OITAVA. DA GEsTÃo DÂS CoNTRÂTAÇÔES

8.i. A execução das eventuajs e futurxs contrataçeies será acompanhada e fiscalizada pela respectivâ

Comissão de Fiscalizaçào designada pelo órgão participante, nos termos do Art. 65 e seguintes da Lei

Federal n' 8.66tii 1993.

8.1 .1. CompetiÍá à Comissão de F.iscalizagào dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

objeto. de tudo dando ciência a autoridade cornpetente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSLTLA NoNÀ- DAALTERAÇ.ÃO Dos PREÇOS

9.1 . Os preços registrados poderão ser rel istos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fatr.r que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração Pública

Municipal, por intermédio da Secreiaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão (Órgão

Gerenciador), promover as neglrc iações j unto à Beneficiária, observadas as disposições contidas no art.

65 da Lei L'ederal no 8.666j199i.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornaÍ-se superior ao preço

praticado no mercado. a Administração Pública Municipal deverá:

a) convocar a Beneficiária r isando à negoclâção para redução de preços e sua adequação praticado

no mercado:

b) frustrada a negociâção, a Benehciária que não aceilar reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

Praça Gomes de sousâ, s/ne, cENTRo, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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cr-Áusur,,t uÉcrMA rRTMETRA - oa a,nnsÃo À .q,rÁ, nr REcIsrRo DE pRrÇos

1 1 .I . A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal que não tenham panicipado do certame licitâtório (Carona), mediante

prévia consulta à Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão para adesão, desde que

devidamente comprovada à vantagem e observada às normas em vigor.

I 1 .1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem

tàzer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de âdesão junto à

Secretària Municipal de Receita, Orçamento e Gestão que se manifestará quanto à possibilidade de

adesão.

1 l 1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, obsenadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo

compromisso não preiudique as obrigações presentes e futuras assumidas com â Administração Pública

Municipal.

11. i.3. As aquisiçÕes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitatiYos dos itens |egistrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão,

conforme Art. 01, § 3'do Decreto n" 9.488/?018.

11.1.4. O quantirativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade; ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços,

independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir. conforme o Art. 01, §

4', do Decreto n' 9.488/201 8.

11.1,5. Após a autorização da Secretarià Municipal de Receit4 Orgamento e Gestão, o órgão não

panicipante deverá efetivar a contraraçào solicitada em até 90 (noventâ) dias, observado o prazo de

!igência destâ Ata.

I i .l .6. A CPL não responde pelos atos prâticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12. I . Se algum licitante, injustificâdamente, recusar-se a mânter sua Proposta de Preços durante o prazo

de validade, deixar de apresentar â Proposta de Preços Adequad4 apresentar documentação falsa exigida

para o certame ensejar c retardamento da execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comporta-se de modo itiidôneo ou comeler fraude fiscal, não cômparecer ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, não .omparecer ou recusâr-se a retirar a Nota de Empenho ou â

assinar o Contrato Aclministrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar corn o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor

do disposto lo Art. 7o da Lei Federal n" 10.520/2002;

b) multa de Za/o ( dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizâda.

Praça Gomes de 50usa, s/ne CENTRO, ITAPECURU-lrillRll\'lllVA, CEP: 65.485-000
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decorrentes da execução de evenmai []ontraf.: Administrativô estão Íixadas er.ri.2. As sanções

cláusr:la esp:.l;h'"::

CLÁUSULA DÉCI}IA TERCEIRA- DAS COMiJNICÁÇÕES

13.1. Quaiqtrer comunicação enne as paries a respeit' aiesta âtâ ij das evenide.rs i ; riurar contatarÕes-

só produzirá efeitos iegais se processada por esr.ri'r,;. r"r,tjd.ialltê prcioccio ou our: r, meio de registro, que

comprove a sua efetivação, rrão sendo ronslderadas ,:orruri içaçÕes -'eia,ars.
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUI§ICIPAI, DE ITAPECURU MIRIM

PREGÃO T]LETRÔNICO N' OI8/2021

SISTT,MA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

PROCESSO ADMINI STRATIVO N" 14712021

I;L

ANEXO tII

I)ECI-AR.{CÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n' _12021
Processo Administrativo n' _ /2021

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa)

inscrita no CNPJMF soh c n' (informar cnpj) vem, pelo seu Íepresentante legal infra-assinado,
portâdor(a) da cédula de identidade n" XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX

DECL.ARO que o REGIME I'RIBUTARIO da licitante é

Simples Nacional:

Lucro Reall

L-ucro Presumiclo:

Outro:

DECLARO que a Iicitante iPessoa Juridica) possui como Sócio(s) Majoritario(s) o(s) Sr(s)

()
()
()
()

xxxxxxxxxxx! inscrito sob o CPi: rro xlxxxxxxxxxxxx

DECLARO. sob as penalidades da lei- que â empresa está localizada e em pleno funcionamento no

endereço abaixo. sendo o local adequadô e compàtível para o cumprimento do objeto.

informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:

Cidade/Estado:

cep.:
Ponto de referência:

Tele flcure:

E-mail:

DECLARO que a licitante/empresa e Enquadrada como

( ) Microempreendedor Individual -. MEI:
( ) Microempresa - ME;
( ) Empresa de Pequeno PoÍe - EPP;

( ) Normal.

DECLARO que estou ciente e conco|do com as condiçôes contidas no edital e seus ânexos, bem como

de que cumpre plenatnente os requisitos de habilitaçâo definidos no edital;

Pr"aça Gomes de Sôusa, s/ns. CENTRO, 1TAPECURU-lúlRlM/N4A, CEP: 65 485-000
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ESTÁDo oo nta.naxgÃo
PREFEITURA ]VIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

pRncÃo nLrrnôNIco N. otg/202r

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO _ SRP

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I47 I2O2I

ANEXO III

]1,1TNI]TA I)E CONTRATO

CONTRÁTO N" _/2021lPlIts
PROCESSO N" 14712021
pnncÃo mrrnôrrco N' or8/zo?l

CONTR,{TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
cELEBRAM A SECRETARTA MUNICIAL oeroucaçÃo n e
EIIPRESA XXXXXXXXXXXX.

O TVIUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.ó9610001-80,
com sede na Praça Gomes Souzir. SiN - Cenrro. Itapecuru Mirim,MA, através da SECRETARIA
MLNICIPAL DE __, doravante denominada CONTRATANTE, nesteato repÍesentadâ peia(oi senl::lL"*r, 

".*:"fi1i1;|.""*#fln:
residente e

dorniciliada na

SSP,_,. inscrita no CPF no

empresa

, colr sece na -
inscrita no C.N.P.J sob o n.o

SSPI_, CPF n."

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o(a)

Senhor(a) brasileiro(a), estado civil, profissão,

inscrito no RG n.o

rêm. entre si, ajustado ô presente CO:nTR\TO. deconente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
r'2021, formalizado nos airto;,ic PROCESSO ADMINISTRÀTM N" 14712021, submetendo-

se às cláusuias e condiçôcs r"rbaixo e als preceitos instituídos pela Lei Federal n' 10.520, de l7 dejulho
de 2002, do Decreto Federal rro 10.ü24, de 2tl de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto
Municipal ao 54712ü17, do Dêcreto Federal no 7,892, de23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo

Decreto Municip^l no 54812[11" e da Lei Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n' 8,666, de 2l de junho de 1993 e suas

alÍerações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contralo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
i.l O presente Contrato tem por olrjeto a Aqüisiçáo de materiais para ações de enfrentâmento ao

CO\aID-19 nas Escolas dâ Rede Municipal, conforme as especiÍicações. quantidades e

condiçôes contitias ncsle CONTRATO e Tcrrno de Referência e Proposta Vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA _DA VINCL'LAÇÃO
2.1 Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Eletrônico t' /2021- CPL, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

Prâça Goínes de Sousa, s,'ne. CEIITRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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Es'rADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIP-AL DE ITAPECURU MIRIM

8.1 O pagamento será feitc pela CIONTR.ATANTE a CONTRA IADA por meio de emissão de ordem
bancaria. aIé 30 (trinta) dias após âpresentaçào de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscâl de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento
equivalentê e das certidÕes de regularidaCe fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentâÇão dâ Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais

e à DÍvida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portâriâ PGFN/RFB n" 1751, de 02 de

outubro de 20I4: Prova de regularrdade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negatiya de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívitla Ativa do fstado: Prola de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

domicílio ou sede da licitante- medianre apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição nâ Dívida Ativâ do Município;Prova de Regularidade relativa ao

Fundo de Carantia por 1'ernpo de Seniço, dcmonstrando situação regularmediante âpresentação do

Ceúificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante â Justiça do Tr"abalho. r,ediante apresentação da Ceúidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT). diretarnente na ccnta que a CONTRATADA âpresentar em suâ proposta ou

no momentô da assinatura do contrârL,.

8.2 As Notas Fiscais del'erão ser emitidas em uroeda corrente do país.

8,3 Caso os produtos enfregues e:,tejanr .in ilesacoido com as especificações e demais exigências do

Edital,fica autorizado a SIIN.!irD a elttrraro fregâmento, em sua integralidade, somente quando forem
processadasas alteraçôes e rerifi caçÕes deterrninadas.

8.4 O pagamento será efeiuadr, pela CONTRATANTE. diretamente na Conta Corrente da

CONTRATADA, no llanco XXXX, .Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 
.

8.5 A Sec,retaria, observados os principios do contraditório e da ampla cieÍêsa, poderá deduzir, cautelar

ou definitivamente- do rnontaili.a pagai à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,

r!'ssarciryrentos ou indenizações devidâs poI c'la.

8.6 Nenhum pagârnento será eferuado à C:O]r-TRA IADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação tinanceira que the lor ilnposta, em virhrde de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimentodeste contrato. sern qut'isso gere dileito ao reajustamento do preço ou à atuâlizâçào

nronetária-

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ{)ES DA CONTRATADA
9.1 São aquelas prevista no T!-rn]o de Referência.

cLÁusuLA DECIIIA , DAs oBRI(;AÇÔes uA coNtnc.taNte
l 0. l São âquelas prevista no T errno de Referência.

CLÁUSTTLA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ DAS PEN.A.LIDÀDES

l1.l O descunrprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações orâ estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções pievistas na Lei Federal n' 10.520102, Decreto Federal n"

10.0242019,aplicando subsidiariaurente a I-,.'i Federal n' 8.666/1993.

I L2O atraso injustificado nâ entrega rlo objeto deste contrato, sujeitaÍá a CONTRATADA à multa de

mora diária de 0,02% (dois cenrésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da

Administração, até o limite de 100Á (dez por centô).

I I .3 Além da nrulta indicada no subitem anterior. a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRA IADA, na hipórete de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes

sanções:

a) Advertência;
Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENIRO, ITAPECURU-MIRIM/MA, CEP: 65.485-000

Página 45 de tt8

I

'\€,



E§TAI)O DO }L{RÁiçHAO
PREFEITUBA lIt,r\.-iCIPÀL, úE I íÂFE liR{,: }IIRIIyIt.

) i\4rrita Oe i l,,i;'ô r.dez rcr ce,lir', sobÍe c !áii)i'1ir,r.i f, ircia rr. =;,pe,.i,- nc casc ie ine.r.er:çà,:r

t'rrâio,; iiai'Jiai do olltr{c :onEa:?cc

c) -qusDensã.1 t,jnlporária dv ra-É;i'.iç'açâ., "-, :iriiaii- : :r':, ire arlríiil;lc ':lr ccntrai.1i ,"r'F ;
ÂiniiIisiracào,por prazo rào s,,:ler:cr a i; '3i::,- .ril,:

d) Dectaraçâc <ie iniConerriacie pa:a iictta: ú., .-c:.!ii?ia 'i..r.rir a .idÍ;:lriraçà,.: l',,bjiça ir,lua;'rr,
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'1.4.\.s iarÇóes p;:!;sÍas naJairne;s'-â' ''.: : c '.'i"..,.:",, -65;5;üir.L.ria;ri;.ÉLorÍianrL\',ile
ÍÉ. z.i,.í\ea' o" .

: i.5 Se a C'-;F'iB.l ..^\t),rt - ensEaÍ f r;.iiri..iareit.í- lâ Ér;..;ia-,: 1.: ....:az:Íí..a .ta.c 1.,:aa:1vet a r-o't,t:16.
íalij.àí j! Íra"de'i tla execrçãC:i,.) í--,:r:r':rel(r., r.-)1.,ir.jj-i?i--rL ,:; r, . -, ,1 ia.:ii . t-, a,eJrlr:lçà: r.rr -:
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enCúanioJefoutarem15ryloltvosJer:-'lrani3i,j.ti.r.iJ..,.'.:....J...-,.,;r:,r',t,iCeà:'rji;;r,a<;-..
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',,;j.i:1,,,, 
-,;,,.1, .1,';,,;-.-.6,:r r-,..i .'..r! rre:j,a:r :,,-,ctj:í:.

,-:tc.instapr 1a,-:{,::, aprcser rtatid r:r pj.31iis (l c ., ü5l i {l/lriltt ii !Ii .ii -}.; it.r..

,:7 +p9" a aoi.r.açar da lLelqu§.: ;! 12i:Jac. .i.-'.: -',.'-..' .. :.:. , j ..j.,1- . i.t : .. -.-l,;-, :
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n(liiÍicrcác. i.,n .o:r1a bancária a ser irftrri,aia :e:a r-ir'"l.ir-ilAi-: .-.

; i.9 {-'s ia;cres la-s iir:ltA:' L1adeÍâc Sei íÊ:coiaecit: .:ai -f:i,:a.r.it-j-.r"Í : te.,,i::: .et:r í-.1}jIR,4." "\NTl:
outcr-,rdcs orreiarner:tç. c,.a 'J-tlrTRr, : ,.\t'it. ít1iqé!a.iticíti:: .)u- il-1,ciaírt.É.lr"j
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CLAUSULA DE,CIMA SEXTA _ DO REAJUSTf,
16.1 No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, tÍânsporte até o local

de entrega do objeto licitado. encargos sociais. trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiâm

sobre a execução dos serviços, e cônstituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do

obj eto contraÍado .

i6.2Os preços contrâtados poderão ser Íevistos em deconência de eventual redução dos preços

praticadosno mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a

Autoridade Competente prôurover asnegoc iações j unto âos fomecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso I do capuldo art. 65 da Lei n" 8.666/93.

16.3 Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,a Autoridade Cornpetente convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos

preços aos valores praÍicados pelo mercado.

16.4 Claso â CONIRAT,ADA não dceite r<'duzir seus frÍeços aos valores praticados pelo mercado será

liberado do compromisso assrrmido. sem aplicação de penalidade.

16.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não

puder cumprir o compromisso- a Autoridade Competente poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do conrpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes dô

pedido de fbmecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentadosi

b) Convucar os dcrnais fornecedoÍe! parâ assegurar igual oportunidade de negociação.

l ó.ó Nâo havendo ê:-ito nas negociações, a CONTRAT'ANTE procederá à revogação da atâ de registro

de preços, bern como a rescisão dc contrato adotando as medidas cabíveis para obtençâo da

contrâIaçào rnais vantajo'a.

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO
1 7.1 Fica eleito o foro da Justioa Flstadual da Comarca de Itâpecuru-MirimÀ4A, com renúncia expressa

de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento.

E assim. por estârem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, âs partes a

seguir firmam o presente Conrato. em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito,

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Itapecuru-N{irim 1N1A). _ de de 2021 .

Secretaria Municipal de

CONTRATANTE

f)e acordo,

LUCIANO DA SILVA NI,]NES

Secretário Municipal da Receita,

Orçamento e Gestáo

CONTRATADA

PÍaça Gomes de Sousa, sfne. aENTRO. ITAPECURU'MlRlM/MA, CEP; 65'485-000
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